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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 79/2021 

Dá-se a seguinte redação ao Caput do art. 1° do Projeto de Lei 
79/2021: 

Art. 1° - Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura de fogos de estampidos e de artifícios que ultrapassem os 
120 (cento e vinte) decibéis à distância de 100 (cem) metros de sua 
deflagração, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de 
efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de Belo 
Horizonte. 

Belo Horizonte, 14 de julho de 2021 
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